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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 

Estado do Paraná 

 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 645/2018 

 

 

  

Ementa:  
Inclui o Anexo VI – Organograma Administrativo da 

Câmara Municipal, na Lei 537/2015, de 25 de setembro de 

2015. 

 

A CÂMARA  DE VERADORES DE  ARAPUÃ, Estado 

do Paraná, aprovou e eu,  Deodato Matias, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica incluído o anexo VI na Lei nº 537/2015, de 

25 de setembro de 2015.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Arapuã, aos vinte e cinco dias do mês de 

junho do ano de dois mil e dezoito. 

 

  
  

 

  

DEODATO MATIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Jornal Oficial do Município de Arapuã/PR       Publicação: 26/06/2018 edição 1234 

  
*A verificação de autenticidade da matéria pode ser confirmado no Site: https://jornal.paranacentro.com.br/publicacaoLegal/1 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 

Estado do Paraná 

 


